
Processo nº 5472/2025
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Objeto: Requerimento de Informação

AO SECRETÁRIO MUNICIPALDE FAZENDA

Senhor Secretário,

Encaminho para análise e manifestação dessa Secretaria, de forma célere, o Requerimento de
Informação apresentado pela Câmara Municipal junto ao Executivo Municipal, nos termos do
referido requerimento.

Dessa forma, solicito que essa Secretaria proceda com as devidas apurações e encaminhe
resposta fundamentada, para os posteriores encaminhamentos.

Nova Friburgo, 18 de fevereiro de 2025.

Lucas Angelo da Silva
Gabinete do Prefeito
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LEI MUNICIPAL Nº 5.076, DE 07/01/2025 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O

BANCO DO BRASIL S.A., COM A GARANTIA DA UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei Municipal:
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao Banco do
Brasil S.A., com a garantia da União, até o valor de R$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhões
de reais), no âmbito do Programa Eficiência Municipal, nos termos da Resolução CMN nº 4.995,
de 24.03.2022, e suas alterações, destinados a investimentos nas áreas de assistência social,
saúde. educação, esporte, lazer, cultura, desenvolvimento institucional, desenvolvimento
sustentável, habitação/urbanização, infraestrutura, saneamento básico, mobilidade social,
turismo e despesas de capital, observada a legislação vigente, em especial as disposições da
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000   
   Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão
obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste artigo,
sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º
do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.
 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União,
à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo
pro solvendo, as receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da Constituição Federal, no que
couber, bem como outras garantias admitidas em direito.
 
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser
consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º,
art. 32, da Lei Complementar Federal nº 101/2000.
 
Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de
financiamento a que se refere o artigo 1º.
 
Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a
fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
 
Art. 6º Para pagamento. do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e
despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar a conta- corrente
de titularidade do Município, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos
recursos do Município, ou qualquer(isquer) outra(s) conta(s), salvo a(s) de destinação
específica, mantida em sua agência, os montantes necessários às amortizações e pagamento
final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo, 07 de janeiro de 2025.
 

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
PREFEITO

 
__________________________, Vereador Dirceu Silvestre Tardem - Presidente 

 
__________________________, Vereador Claudio Leandro da Silva - 1º Vice-

Presidente
 

__________________________, Vereador Evandro Bento Miguel - 2º Vice-
Presidente 

 
__________________________, Vereador José Carlos da Costa Schuabb - 1º

Secretário
 

__________________________, Vereadora Karla Albertini Klen - 2ª Secretária
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cmn-n-4.995-de-24-de-marco-de-2022-388660891
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art167
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm


Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL - PLO
2/2025
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LEI MUNICIPAL Nº 4.872, DE 19/04/2022 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NO ÂMBITO DO PROGRAMA FINISA - FINANCIAMENTO
À INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO, COM GARANTIA DA UNIÃO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei Municipal:

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa
Econômica Federal, com a garantia da União, até o valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões
de reais), no âmbito do Programa FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento,
nos termos da Resolução CMN nº 4.589, de 29 de junho de 2017, e suas alterações, observada
a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de
maio de 2000, destinados à aquisição de veículos, caminhões e maquinário, para atendimento
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística do Município de Nova Friburgo-RJ,
visando à manutenção das estradas vicinais e apoio aos serviços executados pelas demais
Secretarias Municipais, e, aquisição de imóveis, reformas e construções necessárias com a
finalidade de implementação de uma Unidade de Atendimento de Saúde.
   § 1º Os recursos destinados ao investimento em aquisição de veículos, caminhões e
maquinário para atendimento à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística do Município
de Nova Friburgo - RJ ficarão alocados em rubrica orçamentária adequada e condizente com
aquelas previstas na Lei Orçamentária Anual e Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes no
Município a época da efetiva contratação da operação de crédito.  (NR) (Parágrafos com
redação estabelecida pelo art. 1º da Lei Municipal nº 4.940, de 17.03.2023)
   § 2º Os recursos destinados ao investimento em aquisição de imóveis, reformas e
construções necessárias com a finalidade de implementação de uma Unidade de Atendimento
de Saúde ficarão alocados em rubrica orçamentária adequada e condizente com aquelas
previstas na Lei Orçamentária Anual e Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes no Município a
época da efetiva contratação da operação de crédito.
   § 3º As despesas objeto deste Plano de Investimento terão compatibilidade com o Plano
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual vigentes no Município a
época da efetiva contratação da operação de crédito.
 

Art. 1º (...)
   § 1º Os recursos destinados ao investimento em aquisição de veículos, caminhões e maquinário para atendimento
à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística do Município de Nova Friburgo - RJ ficarão alocados na Rubrica
Orçamentária 08003.0412200111.010 - Expansão da Frota de Veículos Leves e Pesados da Unidade da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Logística prevista na Lei Municipal nº 4.844/2021 e na Lei Municipal nº 4.799/2021.
   § 2º Os recursos destinados ao investimento em aquisição de imóveis com a finalidade de implementação de uma
Unidade de Atendimento de Saúde ficarão alocados na Rubrica Orçamentária 04001.0412200012.011 - Adquirir
e/ou desapropriar terrenos e imóveis e os recursos designados para a construção, ampliação e reforma da
respectiva unidade ficarão alocados na Rubrica Orçamentária 30001.1030100831.090 - Construção, Ampliação e
Reforma de Unidades de Saúde da Atenção Primária, ambas previstas na Lei Municipal nº 4.844/2021 e na Lei
Municipal nº 4.799/2021.
   § 3º As despesas objeto deste Plano de Investimento terão compatibilidade com o Plano Plurianual, Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual já vigentes no Município. (redação original)

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União,
à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro
solvendo", as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas "b", "d" e "e",
complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do
art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.  (NR)
(redação estabelecida pelo art. 1º da Lei Municipal nº 4.892, de 19.07.2022)
 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como garantia à operação de crédito de que trata esta Lei, em
caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I,
alíneas "b", "d" e "e", complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do
art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. (redação original)

Art. 3º Durante a execução orçamentária das Despesas de Capital, consignadas na presente
Lei Autorizativa, o Chefe do Poder Executivo fica devidamente autorizado a incluir, mediante
Decreto, os elementos de despesas destinados aos investimentos em aquisição de veículos,
caminhões e maquinário e para a aquisição de imóvel edificado, mencionados no caput do
artigo 1º desta Lei.
 
Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar as dotações de Despesas de
Capital, observando os requisitos de conveniência e oportunidade administrativa, considerando,
principalmente, as alterações e/ou flutuações dos preços, advindas de possíveis variações de
câmbio e outros fatores econômicos, os quais venham a ocorrer entre a data de sanção desta

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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file:///gotenberg/tmp/pHNbiijMLTt789JZVfulyTvboElHk9VY/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6811&cdDiploma=20214844
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Lei, e a data de efetiva realização das respectivas Despesas de Capital, adequando a execução
orçamentária à realidade de mercado, até o limite autorizado no art. 1º desta Lei.
 
Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a abertura de crédito adicional
especial até o valor consignado no art. 1º desta Lei, além dos ajustes necessários, nos Quadros
de Detalhamento da Despesa no orçamento aprovado pela Lei Orçamentária Anual vigente no
Município a época da efetiva contratação da operação de crédito, em conformidade com os
dispositivos intrínsecos ao art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64.  (NR) (redação estabelecida pelo
art. 2º da Lei Municipal nº 4.940, de 17.03.2023)
   Parágrafo único. O valor consignado no art. 1º desta Lei excetua-se do percentual previsto
para abertura de créditos adicionais suplementares dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social, nos termos da Lei Orçamentária Anual vigente no Município a época da efetiva
contratação da operação de crédito.
 

Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a abertura de crédito adicional especial até o valor
consignado no art. 1º desta Lei, além dos ajustes necessários, nos Quadros de Detalhamento da Despesa no
orçamento aprovado pela Lei Municipal nº 4.844/2021, em conformidade com os dispositivos intrínsecos ao art. 42
da Lei Federal nº 4.320/64.
   Parágrafo único. O valor consignado no art. 1º desta Lei excetua-se percentual previsto no art. 4º da Lei
Municipal nº 4.844/2021. (redação original)

Art. 6º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser
consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II, §
1º, art. 32, da Lei Complementar Federal nº 101/2000.
 
Art. 7º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento
a que se refere o artigo 1º desta Lei.
 
Art. 8º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a
efetivar os pagamentos que, por ventura, se façam necessários em decorrência da operação de
crédito autorizada.
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo, de 19 de Abril 2022.
 

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
Prefeito

 
Vereador Wellington da Silva Moreira -
Presidente
 
Vereador Joelson José de Almeida Martins -
1º Vice-Presidente
 
Vereador André Luiz Silva de Morais - 2º Vice-
Presidente
 
Vereador José Carlos Schuvalwb - 1º
Secretário
 
Vereadora Vanderléia Pereira Lima - 2ª
Secretária
 
Autoria: PODER EXECUTIVO - PLO
141/2022
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Da Secretaria de Fazenda – Setor de Orçamento

Para Procuradoria Geral
Assunto: Requerimento de Informação

Prezado Procurador,

Cumprimentando-o cordialmente, conforme solicitado às páginas 5 do presente

procedimento administrativo, informamos que ao consultar o Site da Câmara Municipal

de Nova Friburgo, e efetuar uma busta por Leis Municipais, buscando assim por Leis

que autorizassem o Executivo a contrair Operações de Crédito, encontramos apenas 2

(duas) Leis após a data de 01/01/2009, sendo elas a LM Nº 4.872, DE 19/04/2022 e LM

Nº 5.076, DE 07/01/2025.

Ambas as Leis autorizam o Município a buscar a concretização das Operações

de Crédito, após atendidos todos os requisitos legais.

Atentamos que nenhuma das duas operações de crédito se concretizaram até a

presente data, ou seja, nehum valor correspondente a empréstimo (operações de

crédito) foi consignados como receita no Orçamento e tampouco entrou no caixa do

município.

Referente aos questionamentos dos itens 1.1 e 1.2, poderá ser escalrescido

pelas próprias Leis Municipais. Já sobre os últimos itens não o que esclarescer uma vez

que as duas operações de crédito não se concretizaram.

Sem mais para o momento, encaminhamos o presente processo a Procuradoria

Geral para que faça uma busca por contratos referentes há operação de créditos
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contraidas pelo Município após a data de

01/01/2009, no qual os contratos poderão ter as informações referentes aos itens

solicitados.

Manoel Lucas Damião Sangy
Gerente de Nível Técnico I de Orçamento

Mat. 115.252

DE ACORDO:

Patrick de Azevedo Risso
Secretário Municipal de Fazenda

Mat. 63.789
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Assinado por MANOEL LUCAS DAMIÃO SANGY 122.***.***-**
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
26/02/2025 17:13:12

Assinado por PATRICK DE AZEVEDO RISSO
136.***.***-**
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
26/02/2025 17:20:48


